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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

12267.000169/2008-83
Voluntario
2402-004.484 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
20 de janeiro de 2015
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA
PETROLEO BRASILEIRO S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/09/2000 a 30/03/2001

RECURSO VOLUNTARIO. ADESAO AO PARCELAMENTO DA LEI
12.996/14. PERDA DO INTERESSE EM AGIR. Tendo em vista que o
parcelamento tributario se constitui em situacdo na qual o contribuinte
renuncia de forma expressa o direito sobre o qual se funda a autuagdo, com a
sua adesdo ao programa de parcelamento, mitigado esta o seu interesse de
agir. Precedentes.

Recurso Voluntario Nao Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  12267.000169/2008-83  2402-004.484 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/01/2015 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PETROLEO BRASILEIRO S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF Igor Araújo Soares  2.0.4 24020044842015CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/09/2000 a 30/03/2001
 RECURSO VOLUNTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI 12.996/14. PERDA DO INTERESSE EM AGIR. Tendo em vista que o parcelamento tributário se constitui em situação na qual o contribuinte renuncia de forma expressa o direito sobre o qual se funda a autuação, com a sua adesão ao programa de parcelamento, mitigado está o seu interesse de agir. Precedentes.
 Recurso Voluntário Não Conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário e homologar o pedido de desistência. 
 
 
 Júlio César Vieira Gomes - Presidente 
 
 
 Lourenço Ferreira do Prado - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Júlio César Vieira Gomes, Luciana de Souza Espindola Reis, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Thiago Taborda Simões, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, em face do acórdão que manteve integralmente a NFLD n. 35.521.154-8, lavrado para a cobrança de contribuições previdenciárias parte dos segurados, da empresa e as destinadas ao financiamento do SAT, até 06/1997, e ao GILRAT a partir de então, na qualidade de responsável tributária solidária em decorrência da contratação de serviços da empresa GOGEFE ENGENHARIA, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Consta do relatório fiscal que a recorrente contratou com a empresa construtora, �a execução da complementação e revisão do projeto executivo e construção civil/montagem da área para central de triagem de resíduos industriais da refinaria de Duque de Caxias, envolvendo, entre outros, a execução de fundação e estrutura, demolição de concreto, construção de telhado, fechamento lateral de galpão e instalação de esgoto, sanitário e água potável.�
Ocorre que a recorrente não comprovou o cumprimento das obrigações da construtora para com a Seguridade Social, ou seja, não houve a devida comprovação, através de guias de recolhimento específicas para a obra contratada, nem a apresentação de folhas de pagamentos específicas dos segurados empregados alocados, de modo que a responsabilização da recorrente deu-se com base no art. 30, IV, da Lei 8.212/91.
O lançamento fora efetuado por aferição indireta considerando o percentual de 40 % (quarenta por cento) sobre a parte considerada como mão-de-obra constante nas notas fiscais de prestação de serviço.
Às fls 111 dos autos consta despacho proferido pelo Serviço de Fiscalização do INSS retificando o crédito tributário lançado e se manifestando sobre os documentos juntados na impugnação, efetuando a retificação do lançamento, dele excluindo totalmente a competência de 09/2000 e diminuindo o valor da competência 03/2001, com o posterior envio dos autos para julgamento de primeira instância.
A decisão Notificação manteve parcialmente a NFLD combatida e diante da interposição de recurso voluntário os Autos foram enviados ao CRPS para julgamento, oportunidade na qual, sua 2a CAJ, mediante o acórdão 000529/2004, anulou a Decisão Notificação, em razão de que a imputação da responsabilidade solidária à recorrente prescindia da anterior necessidade de fiscalização da empresa prestadora dos serviços. 
Em face de referido julgamento fora interposto o extinto pedido de revisão de acórdão pelo INSS, que também fora analisado e não conhecido.
As partes interessadas foram intimadas de referida decisão, por meio de ofício no qual restou consignado que :
Pelo exposto, estamos cientificando-o desta decisão, fornecendo-lhe cópia do acórdão e encaminhando o processo ao Serviço de Fiscalização, para que seja providenciada a diligência determinada pelo CRPS, adotando-se todos os demais procedimentos para o reinicio do contencioso administrativo em relação ao mesmo.
Fato é que quando referido ofício se refere à diligência, em verdade, refere-se a anulação do acórdão, pois, diante de informações constantes nos autos, este era, à época, o procedimento a ser adotado em sistema para a formalização da anulação da DN e continuidade do contencioso administrativo.
Feito isso, às fls. 314, fora lavrado relatório fiscal aditivo ao que originou a presente NFLD, sendo repetidos todos os fundamentos de fato e de direito constantes no documento original, bem como acrescendo-se os seguintes pontos que fazem referência à decisão do CRPS que determinou a anulação do lançamento:
12 - Informa-se que, para cumprimento do acórdão n. 0000529/2004, acima citado, elaborou-se pesquisa nos sistemas informatizados da SRFB/SRP, sendo analisadas as informações disponíveis relativas à empresa contratada e prestadora dos serviços c constatou-se que não houve ação fiscal com exame da contabilidade, emissão de CND de baixa, nem constam débitos lançados no período.
13 - Posteriormente, em 31/01/2007 foi editado pela, então, egrégia CÂMARA SUPERIOR DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL o Enunciado n° 30 do CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, qual seja "Enunciado n° 30: Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco previdenciário tem a prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços mesmo que não haja apuração prévia no prestador de serviços."
14 - Desta forma, tendo em vista o estabelecido no art. 62 do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, aprovado pela Portaria MPS n° 88, de 22 de janeiro de 2004, e os termos do Enunciado n° 30, acima transcrito, informa-se às empresas interessadas, através do presente Relatório Fiscal Aditivo, o reinicio do contencioso administrativo de que trata o lançamento original, face a NULIDADE da DECISÃO NOTIFICAÇÃO.
15 � Ficam, portanto, a empresa contratante e contribuinte, responsável solidário, bem como a empresa contratada, ambas identificadas no início do presente relatório, cientificadas que tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência do presente, para apresentação de impugnação e que o prazo fluirá a partir do 1 0 dia útil após a data de ciência, observando-se que se exclui o dia da ciência e se inclui o dia do vencimento na contagem. O dia do início e/ou do vencimento da contagem dos prazos será prorrogado para o lo. (primeiro) dia útil seguinte (com expediente), caso recaiam em dia em que não haja expediente integral no posto cie atendimento da Receita Federal do Brasil. Os prazos são contínuos; não se suspendem ou interrompem; excepcionalmente, pode ser admitida a suspensão por motivo de força maior, caso fortuito, greve ou outro fato que impeça o funcionamento do posto de atendimento da Receita Federal do Brasil ou traga impedimento às partes, quando então, o prazo voltará fluir pelo que lhe sobejar. \ "... que o INSS deve apresentar elementos, com base na contabilidade do contribuinte, que justifique o procedimento adotado e evidencie que a obrigação tributária principal está inadimplida, ainda que parcialmente.".
O fisco, portanto, sob tal justificativa, deixou de efetuar a fiscalização em face da empresa contratada, conforme determinado pelo CRPS.
Foram então a ora recorrente novamente cientificadas do lançamento, agora em 20/06/2007, sendo que somente a responsável solidária (recorrente) apresentou impugnação.
Ao analisar a nova defesa , fora proferido acórdão pela DRJ do Rio de Janeiro, mantendo em parte o lançamento, tendo reconhecido que fora válida a retificação parcial do lançamento feita pela Decisão Notificação que veio a ser anulada em decorrência de decisão do CRPS, confirmando-a quando do julgamento.
O lançamento compreende, por fim, a competência de 03/2001, tendo sido o contribuinte cientificado do relatório fiscal aditivo em 06/06/2007 (fls. 308).
Devidamente intimado do julgamento da DRJ em primeira instância, a recorrente interpôs o competente recurso voluntário, através do qual sustenta:
que a NFLD ora atacada não faz qualquer menção, seja no seu relatório; seja nos seus fundamentos, onde estaria caracterizada a responsabilidade tributária da ora Recorrente, pois não aponta onde estaria a cessão de mão-de-obra que justificaria o lançamento;
que a fiscalização deixou de elaborar uma argumentação lógica e de correlação entre os fatos que, pretensamente, ensejaram a lavratura da NFLD e os fundamentos, legais e normativos, em que se apoiaram
a ilegalidade do reconhecimento da retroatividade da aplicação do enunciado 30 do CRPS processo administrativo fiscal - art. 2°, XIII, da lei n° 9.784/99
que a reabertura do contencioso administrativo sem a realização da diligência que lhe fora determinada pelo CRPS não tem qualquer cabimento, pois o fisco descumpriu expressa decisão administrativa válida, infringindo o disposto no art. 57, caput e no §1o do Regimento Interno do CRPS.
a inexistência da cessão de mão-de-obra, que justifique a lavratura do lançamento, pois não houve um serviço contínuo, com a colocação de empregados / segurados à disposição da Recorrente, de modo a configurar uma cessão de mão-de-obra, e, por via de conseqüência, ensejar a responsabilidade tributária, já que o contrato versou sobre uma prestação de serviços específica, com direção e coordenação exclusivas da contratada e dentro dos limites de seu objeto, com a execução do serviço como um todo, não existindo qualquer previsão contratual que deixe à disposição do contratante o pessoal que participou da prestação dos serviços;
que a imputação da solidariedade enseja a necessidade de prévia constituição da dívida ou da obrigação, afim de que o credor possa imputá-las aos demais responsáveis. Assim é mister que a fiscalização faça a verificação prévia junto a empresa prestadora dos serviços.
que o disposto no art. 33, §3o não permite à fiscalização a conclusão da presunção de acordo com a conveniência fiscal, tendo em vista que os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas podem ocorrer por vários motivos, tais como pagamento de insumos, mútuos, 
Processado o recurso sem contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional, subiram os autos a este Eg. Conselho.
É o relatório

 Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado, Relator
CONHECIMENTO 
Da análise dos autos, vejo que a recorrente atravessou petição requerendo a desistência do recurso informando ter incluído o débito no programa de parcelamento da Lei 12.966/14.
Em virtude da informada adesão ao parcelamento administrativo, o contribuinte agiu de forma a reconhecer expressa e irrevogavelmente a procedência do lançamento em questão, motivo pelo qual, a meu ver não havendo matérias de ordem pública que pudessem ser tratadas na presente assentada, tenho não mais subsiste o interesse processual da parte ao julgamento do presente Recurso Voluntário.
Sobre o assunto, já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme se percebe do precedente a seguir, de relatoria do Em. Conselheiro Marcelo Oliveira:
Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/10/2006 
RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE. No caso de desistência, pedido de parcelamento, confissão irretratável de dívida e de extinção sem ressalva de débito, estará configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipótese de já ter ocorrido decisão favorável ao recorrente, descabendo recurso da Procuradoria da Fazenda Nacional por falta de interesse.
Ante todo o exposto, homologo a desistência e NÃO CONHEÇO do recurso voluntário.
É como voto.
Lourenço Ferreira do Prado.
  



ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em nao
conhecer do recurso voluntéario e homologar o pedido de desisténcia.

Julio César Vieira Gomes - Presidente

Lourenco Ferreira do Prado - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Luciana de Souza Espindola Reis, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Thiago Taborda
Simdes, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenco Ferreira do Prado.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, em face do acordao que manteve integralmente a NFLD n. 35.521.154-8,
lavrado para a cobranga de contribui¢des previdencidrias parte dos segurados, da empresa e as
lestinadas ao financiamento do SAT, até 06/1997, e ao GILRAT a partir de entdo, na qualidade
de responsavel tributdria soliddria em decorréncia da contratacdo de servigos da empresa
GOGEFE ENGENHARIA, COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Consta do relatorio fiscal que a recorrente contratou com a empresa
construtora, “a execu¢do da complementagdo e revisio do projeto executivo e constru¢do
civil/montagem da drea para central de triagem de residuos industriais da refinaria de Duque
de Caxias, envolvendo, entre outros, a execug¢do de fundac¢do e estrutura, demoli¢do de
concreto, constru¢do de telhado, fechamento lateral de galpdo e instalagdo de esgoto,
sanitario e agua potavel.”

Ocorre que a recorrente ndo comprovou o cumprimento das obrigacdes da
construtora para com a Seguridade Social, ou seja, ndo houve a devida comprovacao, através
de guias de recolhimento especificas para a obra contratada, nem a apresentacdo de folhas de
pagamentos especificas dos segurados empregados alocados, de modo que a
responsabilizacio da recorrente deu-se com base no art. 30, IV, da Lei 8.212/91.

O langamento fora efetuado por aferi¢dao indireta considerando o percentual
de 40 % (quarenta por cento) sobre a parte considerada como mao-de-obra constante nas notas
fiscais de prestacao de servigo.

As fls 111 dos autos consta despacho proferido pelo Servigo de Fiscalizagdo
do INSS retificando o crédito tributario langado e se manifestando sobre os documentos
juntados na impugnagdo, efetuando a retificacdo do langamento, dele excluindo totalmente a
competéncia de 09/2000 e diminuindo o valor da competéncia 03/2001, com o posterior envio
dos autos para julgamento de primeira instancia.

A decisao Notificagdo manteve parcialmente a NFLD combatida e diante da
interposicdo de recurso voluntario os Autos foram enviados ao CRPS para julgamento,
oportunidade na qual, sua 2* CAJ, mediante o acérdio 000529/2004, anulou a Decisdo
Notificacdo, em razdo de que a imputa¢do da responsabilidade solidéria a recorrente prescindia
da anterior necessidade de fiscalizagdo da empresa prestadora dos servigos.

Em face de referido julgamento fora interposto o extinto pedido de revisdo de
acordao pelo INSS, que também fora analisado e nao conhecido.

As partes interessadas foram intimadas de referida decisdo, por meio de
oficio no qual restou consignado que :

Pelo exposto, estamos cientificando-o desta decisdo, fornecendo-
lhe copia do acorddo e encaminhando o processo ao Servigo de
Fiscalizagdo, para que seja providenciada a diligéncia
determinada - pelo,-CRPS, adotando-se todos os demais



procedimentos para o reinicio do contencioso administrativo em
relacdo ao mesmo.

Fato ¢ que quando referido oficio se refere a diligéncia, em verdade, refere-se
a anulacdo do acérddo, pois, diante de informagdes constantes nos autos, este era, a época, o
procedimento a ser adotado em sistema para a formaliza¢ao da anulagao da DN e continuidade
do contencioso administrativo.

Feito 1550, as fls. 314, fora lavrado relatério fiscal aditivo ao que originou a
presente NFLD. sendo tepetidos todos os fundamentos de fato e de direito constantes no
documento original, bem como acrescendo-se os seguintes pontos que fazem referéncia a
decisdo do CRPS que determinou a anulagdo do langamento:

12 - Informa-se que, para cumprimento do acorddo n.
0000529/2004, acima citado, elaborou-se pesquisa nos sistemas
informatizados da SRFB/SRP, sendo analisadas as
informacoes disponiveis relativas a empresa contratada e
prestadora dos servicos ¢ constatou-se que ndo houve agdo
fiscal com exame da contabilidade, emissdo de CND de baixa,
nem constam débitos lancados no periodo.

13 - Posteriormente, em 31/01/2007 foi editado pela, entdo,
egregia CAMARA SUPERIOR DO CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDENCIA SOCIAL o Enunciado n° 30 do CONSELHO
DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL, qual seja
"Enunciado n° 30: Em se tratando de responsabilidade soliddria
o_fisco previdencidario tem a_prerrogativa_de constituir _os
créditos no tomador de servicos mesmo que ndo haja apuracdo
prévia no prestador de servicos."

14 - Desta forma, tendo em vista o estabelecido no art. 62 do
Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social, aprovado pela Portaria MPS n° 88, de 22 de janeiro de
2004, e os termos do Enunciado n° 30, acima transcrito,
informa-se _as empresas _interessadas, através do presente
Relatorio _Fiscal _Aditivo, o _reinicio __do _ contencioso
administrativo _de que trata o lancamento original, face a
NULIDADE da DECISAQ NOTIFICACAO.

15 — Ficam, portanto, a empresa contratante e contribuinte,
responsavel soliddrio, bem como a empresa contratada, ambas
identificadas no inicio do presente relatorio, cientificadas que
tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciéncia do presente,
para apresentagdo de impugnagdo e que o prazo fluira a partir
do 1 .dia util apos a data de ciéncia, observando-se que se exclui
o dia da ciéncia e se inclui o dia do vencimento na contagem. O
dia do inicio e/ou do vencimento da contagem dos prazos serd
prorrogado para o lo. (primeiro) dia util seguinte (com
expediente), caso recaiam em dia em que ndo haja expediente
integral no posto cie atendimento da Receita Federal do Brasil.
Os prazos sdo continuos, ndo se suspendem ou interrompem,
excepcionalmente, pode ser admitida a suspensdo por motivo de
forca maior, caso fortuito, greve ou outro fato que impeg¢a o
funcionamento do posto de atendimento da Receita Federal do
Brasil ou traga impedimento as partes, quando entdo, o prazo
voltara fluir pelo que lhe sobejar. \ ".. que o INSS deve
apresentar  elementos, com base na contabilidade do
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contribuinte, que justifique o procedimento adotado e evidencie
que a obrigacdo tributaria principal esta inadimplida, ainda que
parcialmente.".

O fisco, portanto, sob tal justificativa, deixou de efetuar a fiscalizacdo em
face da empresa coniratada, conforme determinado pelo CRPS.

Foram entdo a ora recorrente novamente cientificadas do langamento, agora
em 20/06/2007, sendo que somente a responsavel solidaria (recorrente) apresentou
1mpugnacao.

Ao analisar a nova defesa , fora proferido acérdao pela DRJ do Rio de
Janeiro, mantendo em parte o langamento, tendo reconhecido que fora valida a retificacao
parcial do langamento feita pela Decisdo Notificacao que veio a ser anulada em decorréncia de
decisdo do CRPS, confirmando-a quando do julgamento.

O langamento compreende, por fim, a competéncia de 03/2001, tendo sido o
contribuinte cientificado do relatério fiscal aditivo em 06/06/2007 (fls. 308).

Devidamente intimado do julgamento da DRJ em primeira instancia, a
recorrente interpds o competente recurso voluntario, através do qual sustenta:

l. que a NFLD ora atacada ndo faz qualquer mencao, seja
no seu relatorio; seja nos seus fundamentos, onde estaria
caracterizada a responsabilidade tributaria da ora
Recorrente, pois ndo aponta onde estaria a cessdo de
mao-de-obra que justificaria o lancamento;

2. que a fiscalizag¢do deixou de elaborar uma argumentagao
logica e de correlagdo entre os fatos que, pretensamente,
ensejaram a lavratura da NFLD e os fundamentos, legais
e normativos, em que se apoiaram

3. a ilegalidade do reconhecimento da retroatividade da
aplicagdo do enunciado 30 do CRPS processo
administrativo fiscal - art. 2°, XIII, da lei n® 9.784/99

4. que a reabertura do contencioso administrativo sem a
realizacdo da diligéncia que lhe fora determinada pelo
CRPS ndo tem qualquer cabimento, pois o fisco
descumpriu expressa decisdo administrativa valida,
infringindo o disposto no art. 57, caput ¢ no §1° do
Regimento Interno do CRPS.

5. a inexisténcia da cessdo de mao-de-obra, que justifique a
lavratura do langamento, pois ndo houve um servigo
continuo, com a colocacio de empregados / segurados a
disposicdo da Recorrente, de modo a configurar uma
cessdao de mao-de-obra, e, por via de conseqiiéncia,
ensejar a responsabilidade tributdria, ja que o contrato
versou sobre uma prestacdo de servigos especifica, com



dire¢do e coordenacao exclusivas da contratada e dentro
dos limites de seu objeto, com a execucdo do servigo
como um todo, ndo existindo qualquer previsao
contratual que deixe a disposi¢do do contratante o
pessoal que participou da prestacdo dos servigos;

6. que a imputacao da solidariedade enseja a necessidade
de prévia constituicdo da divida ou da obrigacdo, afim
de que o credor possa imputd-las aos demais
responsaveis. Assim ¢ mister que a fiscalizagdo faca a
verificacdo prévia junto a empresa prestadora dos
Servigos.

7. que o disposto no art. 33, §3° ndo permite a fiscalizagdo
a conclusdo da presuncio de acordo com a conveniéncia
fiscal, tendo em vista que os pagamentos efetuados por
pessoas juridicas podem ocorrer por varios motivos, tais
como pagamento de insumos, mutuos,

Processado o recurso sem contrarrazoes da Procuradoria da Fazenda
Nacional, subiram os autos a este Eg. Conselho.

E o relatério
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Voto

Conselheiro Lourengo Ferreira do Prado, Relator
CONHECIMENTO

Da andlise dos autos, vejo que a recorrente atravessou peti¢ao requerendo a
desisténcia do recurso informando ter incluido o débito no programa de parcelamento da Lei
12.966/14.

Em virtude da informada adesio ao parcelamento administrativo, o
contribuinte agiu de forma a reconhecer expressa e irrevogavelmente a procedéncia do
lancamento em questdo, motivo pelo qual, a meu ver ndo havendo matérias de ordem publica
que pudessem ser tratadas na presente assentada, tenho ndo mais subsiste o interesse processual
da parte ao julgamento do presente Recurso Voluntario.

Sobre o assunto, ja se manifestou a Camara Superior de Recursos Fiscais,
conforme se percebe do precedente a seguir, de relatoria do Em. Conselheiro Marcelo Oliveira:

Contribuicées Sociais Previdencidarias
Periodo de apuragdo: 01/02/1999 a 30/10/2006

RECURSO ESPECIAL. DESISTENCIA. AUSENCIA DE
INTERESSE. No caso de desisténcia, pedido de parcelamento,
confissdo irretratavel de divida e de extingdo sem ressalva de
debito, estara configurada renuncia ao direito sobre o qual se
funda o recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na
hipotese de ja ter ocorrido decisdo favordvel ao recorrente,
descabendo recurso da Procuradoria da Fazenda Nacional por
falta de interesse.

Ante todo o exposto, homologo a desisténcia e NAO CONHECO do recurso
voluntario.

E como voto.

Lourengo Ferreira do Prado.



